
 DIÁRIO OFICIAL
	  MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015
										                   

www.valentimgentil.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/valentimgentil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Valentim Gentil garante a autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site www.valentimgentil.
sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/valentimgentil

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
Site: www.valentimgentil.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
valentimgentil

Câmara Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 49.677.941/0001-53
Avenida Eduardo Vicente, nº 4/20
Telefone: (17) 3485-1243 | (17) 3485-1482
Site: www.camaravalentimgentil.sp.gov.br

Quinta-feira, 20 de agosto de 2020 Página 1 de 4Ano V | Edição nº 1029

PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL	 2
Atos Oficiais	 2
Leis	 2
Licitações e Contratos	 4
Aditivos / Aditamentos / Supressões	 4
Ratificação	 4

SUMÁRIO



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

								      
Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Município de Valentim Gentil – Estado de São Paulo
www.valentimgentil.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/valentimgentil

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 20 de agosto de 2020 Página 2 de 4Ano V | Edição nº 1029

PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais Leis






   
Praça Jacilândia, 4-33 / Centro  Fone: (17) 3485-9400 PODER EXECUTIVO 

Valentim Gentil / SP - CEP 15520-000 GOVERNO D0 MUNICÍPIO 





 

          














   

      







            




             






            




             




   

   

   

   

   

   

   


  

 

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




   
Praça Jacilândia, 4-33 / Centro  Fone: (17) 3485-9400 PODER EXECUTIVO 

Valentim Gentil / SP - CEP 15520-000 GOVERNO D0 MUNICÍPIO 


   

   

   

   

   

   

   

   









































Município de Valentim Gentil – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	  MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015
										                   

www.valentimgentil.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/valentimgentil

Quinta-feira, 20 de agosto de 2020 Página 4 de 4Ano V | Edição nº 1029

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO 
POR ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DA LEI 
8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, COM A 
EMPRESA BRAZ ASSESSORIA E ATENDIMENTO EM 
SAÚDE LTDA.

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VALENTIM GENTIL, neste ato representada pelo 
seu Prefeito Municipal, o Senhor ADILSON JESUS 
PEREZ SEGURA e de outro lado BRAZ ASSESSORIA 
E ATENDIMENTO EM SAÚDE LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 35.019.060/0001-30, com endereço na 
Rua José Siriane, nº 746, Sala 02, Centro, CEP 15170-
000, Tanabi/SP, ora representada na forma de seus atos 
constitutivos por SABRINA GABRIELA DOS SANTOS, 
portador da carteira de identidade nº 42.536.493-8 e CPF 
nº 350.039.648-89, conforme CONTRATO firmado em 
25 de junho de 2020, objeto da Dispensa de Licitação nº 
31/20, firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLÁUSULA ÚNICA: Nos termos estabelecido pela 
legislação vigente, as partes resolvem aditar o Processo 
nº 73/20, Dispensa de Licitação n° 31/20, Contrato Nº 
53/2020, destinado a contratação de empresa para 
prestação de serviços na área de enfermagem, com o 
fornecimento de enfermeiro e técnico de enfermagem, para 
acrescentar 25% (Vinte e cinco por cento) às quantidades 
iniciais do contrato, na ordem de R$. 13.341,25 (Treze mil, 
trezentos e quarenta e um reais e vinte e cinco centavos), 
o qual passa a fazer parte integrante ao contrato original, 
mantidas inalteradas as demais cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e 
de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, 
vai devidamente assinado pelas partes e por duas 
testemunhas a tudo presente.Valentim Gentil, 19 de 
agosto de 2020.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

 Prefeito Municipal

Contratante

BRAZ ASSESSORIA E ATENDIMENTO EM SAÚDE 
LTDA ME

SABRINA GABRIELA DOS SANTOS

RG.: 42.536.493-8

CONTRATADA

Ratificação

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO

O Prefeito do Município de Valentim Gentil, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei 
Federal 13.979/20, RATIFICA o Processo Licitatório nº 
104/20, Modalidade Dispensa – Art. 4º, da Lei 13.979/20, 
conforme segue:

RATIFICO E RECONHEÇO A DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, Processo n.º 104/20 – Dispensa 57/20, de 
acordo com a Lei 13.979/20, artigo 4º, tendo em vista a 
situação de emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus, de acordo com 
o artigo 2º do Decreto Municipal nº 3735 de 23 de março 
de 2020, para Contratação da empresa: MATERMED 
COMERCIAL DE ARTIGOS MÉDICOS LTDA, CNPJ Nº 
03.964.598/0001-27, com sede na Av. Jaime Gorgatto, nº 
135, fundos, Residencial Ype, Jaci-SP, CEP 15155-000, 
sendo 1700 (Um mil e setecentas) unidades de Swab 
de Rayon Estéril, com valor unitário de R$. 2,40 (Dois 
reais e quarenta centavos), totalizando a quantia de R$. 
4.080,00 (Quatro mil e oitenta reais) e 800 (oitocentas) 
unidades de tubo tipo falcon estéril, no valor unitário de 
R$. 1,35 (Um real e trinta e cinco centavos), totalizando 
R$ 1.080,00 (Um mil e oitenta reais), sendo o valor total 
da compra R$. 5.160,00 (Cinco mil e cento e sessenta 
reais), para o setor de saúde, a fim de que possam ser 
usados na prevenção a pandemia causada pelo COVID 
19, conforme recomendações do Ministério da Saúde, 
diante da situação atual.Valentim Gentil, 19 de agosto de 
2020. Adilson Jesus Perez Segura. Prefeito Municipal
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